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ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

LEI Nº 1638, DE 22 DE SETEMBRO DE 2020.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

“Autoriza a abertura de Crédito Especial na forma que especifica e 
dá outras providências”.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, 
via Decreto, crédito adicional de natureza especial, no orçamento do 
Município no valor de R$215.000,00 (duzentos e quinze mil reais), 
visando à criação de nova dotação orçamentária, conforme segue 
abaixo:

Total Geral: R$ R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais).

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto 
por esta Lei serão utilizados como fonte de recursos a anulação parcial 
e/ou total do orçamento vigente, conforme detalhado abaixo:

Total Geral: R$ R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais).

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

Art. 3º Fica autorizada a Suplementação, se necessário, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do crédito ora aberto e incorporado ao 
orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 22 de setembro de 2020.

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO 
D E  C R E D E N C I A M E N T O .  P R O C E S S O  N º  6 8 / 2 0 2 0  – 
CREDENCIAMENTO Nº 04/2020. O Município de Monte Carmelo – 
MG, através da Secretária Municipal de Fazenda torna público o 

seguinte:  Objeto:  Refere-se à Processo de Seleção e 
Credenciamento de Empresas Especializadas, para Prestação de 
Serviços Médicos Solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, 
para atender as necessidades do Município de Monte Carmelo/MG. 
Vigência: até 31/12/2020. Partes: Município de Monte Carmelo – 
MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78. Empresa Credenciada em 
04/09/2020: AGR Anestesia S S, CNPJ: 38.264.112/0001-22 – Item 
03 (3.1; 3.2). Data: 04/09/2020. Habilitação: 04/09/2020. 
Ratificação: 10/09/2020. Contrato: 96/2020. Monte Carmelo, 21 de 
setembro de 2020. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de 
Fazenda. 

ESTADO DE MINAS GERAIS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

Após análise no processo administrativo sancionatório deflagrado 
em face da empresa V.B Materiais Elétricos EIRELI, adotamos na 
íntegra o relatório confeccionado pela Comissão Processante 
instituída pela Portaria 256/2020.

Registre-se publique-se.

Acatando a motivação do relatório de fl. 112/113 o qual passa  
integrar a presente decisão, determino o arquivamento do presente 
processo administrativo sancionatório.

Ricardo de Castro Silva
Diretor geral - DMAE

DECISÃO

Pregão Registo de Preços nº: 002/2020

Vistos etc.

Processo Administrativo Sancionatório nº: 001/2020

Monte Carmelo, 21 de setembro de 2020.
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